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nhou através do Sistema BEC a documentação solicitada, de-
vendo conforme previsto na letra e do item 6.12 encaminhar 
em 03 (três) dias após a finalização do certame, a documenta-
ção em cópia autenticada ou no original que será autenticado 
pela Comissão. Finalmente informamos que cabe a esta Comis-
são decidir se e quando necessária a realização de diligências 
para sanar quaisquer dúvidas com relação ao certame. Pelas 
razões expostas, esta Comissão decide: 1) RECEBER o recurso 
interposto pela empresa ORION TELECOMUNICAÇÕES S/A por 
tempestivo e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO; 2) Enca-
minhar os autos a SGA para que seja submetida a apreciação 
da Mesa Diretora para Homologação do certame a empresa 
LCSTECH COMERCIAL LTDA - EPP. Nada mais havendo a tratar, 
o Senhor Pregoeiro deu por encerrada a presente sessão, a qual 
foi lavrada em Ata, que segue assinada pelos presentes.

Rosan Elizeze Trucilio
Pregoeiro"

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3273/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1173/2016
ASSUNTO: Homologação - Pregão 18/2017
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE:
1 – HOMOLOGAR o Pregão nº 18/2016, que tem como 

objeto a prestação de serviços de manutenção de data center 
composto por uma sala cofre e seus respectivos subsistemas, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência – Especificações Técnicas, parte integrante do Edital 
do pregão mencionado, cuja vencedora foi a empresa LCSTECH 
COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ: 06.133.353/0001-46, pelo valor 
mensal de R$ 9.850,00.

2 – RECEBER o recurso interposto pela empresa Orion 
Telecomunicações Engenharia S/A e no mérito negar-lhe pro-
vimento.

3 – AUTORIZAR a emissão da Nota de Empenho, após ve-
rificação da regularidade da empresa nos órgãos competentes, 
assim como devolver as vias do termo de contrato, devidamen-
te assinadas."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3276/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 812/2016
ASSUNTO: Fundação Jovem Profissional
"A Mesa autoriza, excepcionalmente, a utilização do TC 

nº 43/15 celebrado com a Fundação Jovem Profissional, cujo 
objeto é a prestação de serviços de buffet, para os eventos 
institucionais previstos para o mês de junho de 2017."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3274/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 466/2016
ASSUNTO: Penalidade - Arcolimp
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

especialmente o Parecer nº 501/2017 da Procuradoria Legislati-
va, a Mesa DECIDE:

1- APLICAR à empresa ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS 
LTDA., CNPJ: nº 05.576.482/0001-46, contratada para pres-
tação de serviços de copeiragem, a penalidade de suspensão de 
licitar e contratar com a Câmara Municipal de São Paulo pelo 
prazo de 06 (seis) meses, nos termos do item 10.1.6 da Cláusula 
Décima do Contrato nº 22/15;

2 – RESCINDIR o TC nº 22/15, com a aplicação do item 
6.1.1. Cláusula Sexta do Contrato, que obriga a contratada, na 
hipótese de rescisão, a continuar a prestação dos serviços nas 
mesmas condições ajustadas, durante um período de até 90 
(noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção, independente 
da subscrição de termo aditivo.

Fica facultado o prazo recursal de 05(cinco) dias úteis, 
nos termos dos artigos 54, VII, e 55 do Decreto Municipal nº 
44.279/03, e do artigo 109, I, f, da Lei Federal nº 8.666/93."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3277/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1052/2017
ASSUNTO: Convênio Segurança Pública
"Tendo em vista o Convênio nº 19/2017 (GSSP/ATP n. 

38/17), celebrado com a Secretaria da Segurança Pública, a 
MESA:

1 - AUTORIZA a emissão da Nota de Empenho a fa-
vor da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 
04.198.514/0134-85; e

2 - RATIFICA a emissão da Nota de Empenho n. 467/17 a 
favor daquele órgão."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3278/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1051/2017
ASSUNTO: Convênio Segurança Pública
"Tendo em vista o Convênio nº 20/2017 (GSSP/ATP n. 

46/17), celebrado com a Secretaria da Segurança Pública, 
a MESA AUTORIZA a emissão da Nota de Empenho a fa-
vor do FED - FUNDO DE DIRETORIA DE FINANÇAS, CNPJ 
13.873.675/0001-97."

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA: ICARUS TRAVEL CONSULTING LTDA - ME.
CNPJ: 14.003.285/0001-29.
TERMO: 5º Termo de Aditamento ao Contrato nº 18/2014.
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de passagens aére-

as nacionais e internacionais.
VALOR ESTIMADO: R$ 83.333,33 (oitenta e três mil, tre-

zentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
PROCESSO: 103/2015.
NOTA DE EMPENHO: 489 e 490/2016.
DOTAÇÃO: 3.3.90.33
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 4 (quatro) meses, ou 

até a conclusão do processo que trata da nova contratação, o 
que ocorrer primeiro, a partir de 02 de junho de 2017.

ASSINATURA: 01 de junho de 2017.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0421/17
OBJETO - FORNECIMENTO DE CAFÉ GOURMET TORRADO 

E MOÍDO
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente, em 

especial do parecer da Assessoria Jurídica, às fls. 47/49, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, no De-
creto Municipal nº 44.279/03 e Lei Municipal nº 13.278/02, 
AUTORIZO, a contratação da empresa DPS GONÇALVES IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
64.106.552/0001-61, para o fornecimento de 6.000 (seis mil) 
pacotes de 500g de café torrado e moído em embalagem alto 
vácuo - gourmet, através da Ata de Registro de Preços nº 008/
SMG-COBES/2016, para atender às necessidades da CET, pelo 
valor total de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos 
reais), com prazo total de 3 (três) meses, contados a partir 
da data da assinatura do contrato. Diretor Administrativo e 
Financeiro

a comprovação de efetiva prestação de serviços de, no mínimo 
as atividades dos itens 3.1., 3.4., 3.5., 3.6., 3.7 e 3.8. do Anexo I 
do edital, tais como: 1. não há comprovação no atestado apre-
sentado de que a célula cofre é do fabricante Lampertz (item 
3.1); 2. não há comprovação para os subitens 3.1.1. e subse-
quentes; não há no atestado qualquer especificação quanto as 
atividades constantes dos itens 3.4 e 3.5.; 3. não há comprova-
ção da prestação do serviço constante no item 3.7.; 4. não 
existe menção aos serviços constantes do item 3.8.; 5. não há 
nenhum relatório de manutenção Preventiva que comprove a 
periodicidade dos serviços prestados – item 9; b) a qualificação 
técnico- profissional deveria ser comprovada mediante evidên-
cia de que a empresa recorrida tivesse em seu quadro profissio-
nais graduados em engenharia civil e elétrica, detentores de 
ART’s acompanhados do CAT, o que não foi comprovado pela 
Recorrida; c) a recorrida fica estabelecida somente em Ribeirão 
Preto, restando inviável o atendimento do chamado no prazo 
estabelecido no item 4 do Anexo I do edital; d) o atestado apre-
sentado pela Recorrida foi assinado somente 02 (dois) dias an-
tes da realização do pregão, sendo bastante provável que tal 
atestado tenha sido encomendado para a participação no certa-
me, talvez por esse fato o atestado não tenha o detalhamento 
dos serviços, alega também que a Recorrida deixou de autenti-
car a cópia do referido atestado apresentado na fase de habili-
tação, descumprindo o previsto no item 5.1.5.3.; e) a empresa 
COMIGO que forneceu o atestado à recorrida não possui qual-
quer expertise para afirmar que a prestação de serviços foi 
dada daquela forma; f) deverão ser realizadas diligências inti-
mando a empresa COMIGO a apresentar cópia do relatório das 
atividades de manutenção preventiva, em que demonstre a pe-
riodicidade da prestação dos serviços, bem como intimar a Re-
corrida para comprovar a existência de Engenheiro Civil e elétri-
co em seus quadros. A empresa LCSTECH COMERCIAL LTDA-EPP, 
em suas contrarrazões alega em síntese que: a) o atestado 
apresentado pela Recorrida refere-se a sala cofre do fabricante 
Lampertz, conforme documentos elucidativos que detalham a 
sala cofre da Cooperativa Comigo, juntados contrarrazões pela 
Recorrida; b) o edital não solicita que se demonstre no Atestado 
a comprovação dos serviços constantes nos subitens 3.1.1. e 
subsequentes; c) constou no corpo do referido atestado a com-
provação da prestação dos serviços constantes nos itens 3.4., 
3.5., 3.6., 3.7; d) quanto ao item 3.8. constou no próprio atesta-
do que a Recorrida tem know how contemplando de forma in-
tegral o ambiente, apresentando também documentos elucida-
tivos que detalham a sala cofre da Cooperativa Comigo, 
juntados em suas contrarrazões; e) quanto ao relatório de ma-
nutenção preventiva que comprove a periodicidade dos servi-
ços, - item 9, citado pela Recorrente, embora não seja objeto de 
demonstração no atestado, o próprio cita que esta recorrida 
prestou de forma satisfatória os serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva, aonde foram verificados todos os subsiste-
mas, seguindo as melhores práticas como também recomenda-
ções do fabricante ao Data center e sala cofre; f) a Recorrida 
tem em seu quadro engenheiros; g) apesar do item 6.20 autori-
zar o Pregoeiro a realizar diligências, isso só fará que o Pregão 
se arraste, ficando a deliberação do Pregoeiro deferir ou não a 
diligência solicitada pela Recorrente. Passa-se à análise do Re-
curso interposto: Preliminarmente, ressaltamos o disposto no 
“caput” do art. 3º. Lei 8.666/93, que assim prescreve: “Art. 3º. A 
licitação destina-se a garantir a observância do princípio consti-
tucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da im-
pessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convo-
catório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 
Por outro lado, informamos que as normas disciplinadoras da 
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalida-
de e a segurança da contratação. Conforme previsto no item 
14.3. do Edital “os proponentes são responsáveis pela fidelida-
de e legitimidade das informações e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase da licitação”, e este Pregoeiro poderá, 
em qualquer fase da licitação, se julgar necessário, promover 
diligência para esclarecimento ou complementação para instru-
ção do processo, conforme previsto no item 6.20. do Edital. A 
Qualificação Técnica mediante apresentação de Atestados de 
Capacidade Técnica, disciplinada pelo art. 30 da Lei 8.666/93, 
tem como condão proporcionar a Administração Pública cercar-
-se de garantias que comprovem ter a futura contratada apti-
dão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
Entende-se assim que cabe a própria Administração a aceitação 
ou não de tais documentos com base na exigência proposta no 
Edital de Licitação, e caso haja falta de convicção quanto à inte-
gridade ou ao total atendimento as exigências especificados no 
Edital, poderá, conforme inclusive previsto no subitem 6.20.do 
edital ser realizada diligências em qualquer fase da licitação, 
para esclarecer ou complementar a instrução do processo. Com 
relação ao Atestado de Capacidade Técnica, questionado pela 
Recorrente, informamos que não vigora no âmbito do Procedi-
mento Licitatório o chamado “Princípio da Especialidade”. Des-
se modo, não se pretende realizar certame entre licitantes que 
sejam especialistas na realização de determinado serviço, se 
assim fosse, estaria a Administração Pública restringindo ou até 
mesmo direcionando a licitação, ou seja, se a Câmara exigisse 
que todos os atestados apresentados cumprissem exatamente o 
disposto no Anexo I – Termo de Referência, somente a empresa 
que detinha anteriormente o contrato com esta Edilidade pode-
ria satisfazer tal exigência, ao contrário, verifica-se o registro de 
06 participantes no certame. Deve-se atentar ao estabelecido 
no §5º do art. 30 da Lei 8.666/93, sendo “vedada à exigência 
de comprovação ou de aptidão com limitações de tempo ou de 
época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação”. O 
simples fato de o Atestado não conter especificamente a descri-
ção completa de que se trata de itens com descrição idêntica ao 
Anexo I, não podem ser invalidados, já que a atividades relacio-
nadas no referido atestado, demonstra que os serviços são 
compatíveis e semelhantes com o objeto licitado, fato compro-
vado pela Unidade Requisitante através de e-mail juntado às 
fls. 588 dos autos, após análise das razões e contrarrazões 
apresentadas. A previsão no Edital de Licitação é de que a lici-
tante comprove mediante atestado(s) de capacidade técnica ter 
a empresa prestado serviços, em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto. Quanto comprovação ao item 
9 do Termo de Referência, com relação a apresentação de rela-
tório de manutenção preventiva comprovando a periodicidade 
dos serviços prestados, não foi solicitado essa comprovação no 
edital por parte das Licitantes, como também não foi solicitado 
as Licitantes que comprovassem ter em seu quadro de pessoal, 
profissional de engenharia como pré requisito para habilitação. 
Em relação ao fato da Recorrida ter sua sede em Ribeirão Preto, 
isso não a impede de atender os chamados, quando uma Lici-
tante participa de qualquer certame desta Edilidade deve decla-
rar no Anexo III que está de pleno acordo com todos os termos 
do Edital e que ainda está em condições de atender todas as 
exigências contidas no Anexo I – Termo de Referência- Especifi-
cações Técnicas, ora esta Edilidade parte do pressuposto da boa 
fé de todas as Licitantes, ou seja que tenham tomado conheci-
mento de todas as cláusulas editalícias, ficando sujeitas as pe-
nalidades previstas. Quanto ao fato do atestado ter sido assina-
do somente 02 (dois) dias antes da realização do Certame, não 
invalida o mesmo, pois não existe na Lei qualquer limitação de 
tempo que invalide um atestado. Também está equivocada a 
afirmação da Recorrente quando alega que a Recorrida deixou 
de apresentar cópia autenticada do atestado apresentado na 
fase de habilitação, pois a Recorrida apenas scaneou e encami-

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3269/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 474/2016
ASSUNTO: Homologação - Pregão 14/2017
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE:
1 – HOMOLOGAR o Pregão nº 14/2017, que tem como 

objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de máquinas e equipamentos do setor de Zelado-
ria, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo 
de Referência – Especificações Técnicas, parte integrante do 
Edital do pregão mencionado, cuja vencedora foi a empresa 
A10METAL ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI – ME, CNPJ Nº 
23.243.932/0001-60, pelo valor trimestral de R$ 25.000,00 e 
anual de R$ 100.000,00.

2 – AUTORIZAR a emissão da Nota de Empenho, após ve-
rificação da regularidade da empresa nos órgãos competentes, 
assim como devolver as vias do termo de contrato, devidamente 
assinadas."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3270/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1423/2016
ASSUNTO: Homologação - Pregão 13/2017
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE:
1 – HOMOLOGAR o Pregão nº 13/2017, que tem como 

objeto a formação de Ata de Registro de Preços para aquisi-
ção futura e eventual de materiais de marcenaria, conforme 
especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência 
– Especificações Técnicas, parte integrante do Edital do pregão 
mencionado, cujas vencedoras foram as empresas LUIZ MAR-
COS ROSA GARCIA - ME, para os itens 5, 6 e 9, no valor total de 
R$ 11.120,00 e ROBERTO HARUO UENO EPP, para os itens 2 e 
3, no valor total de R$ 14.295,00.

2 – AUTORIZAR a celebração das Atas de Registro de 
Preços devolvendo as vias dos termos devidamente assinadas.

3 – AUTORIZAR a emissão das notas de empenho à medi-
da das necessidades.

4 – REVOGAR os itens 1, 4, 7 e 8 do referido pregão."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3271/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1835/2016
ASSUNTO: Homologação - Pregão 11/2017
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE:
1 – HOMOLOGAR o Pregão nº 11/2017, que tem como 

objeto prestação de serviços com fornecimento de materiais 
para adequação das dependências da Câmara Municipal de São 
Paulo à acessibilidade das pessoas com de eficiência ou com 
mobilidade reduzida, conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas, parte 
integrante do Edital do pregão mencionado, cuja vencedora foi 
a empresa VITO MAURO JÚNIOR ME., CPNJ: 18.386.773/0001-
13;

2 – – AUTORIZAR a emissão da Nota de Empenho, após 
verificação da regularidade da empresa nos órgãos competen-
tes, assim como devolver as vias do termo de contrato, devida-
mente assinadas."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3272/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1455/2016
ASSUNTO: Homologação - Pregão 19/2017
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA:
1 – HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO n.19/2017, 

tendo por os serviços de adequação do sistema existente de 
CFTV (Circuito Fechado de Televisão) para monitoramento dos 
elevadores, circulação de pessoas na recepção (andar térreo) 
e no hall dos elevadores (2º e 1º subsolos e andar térreo) da 
Câmara Municipal de São Paulo, conforme descrições, condições 
e quantidades constantes do Anexo Único – Termo de Referên-
cia – Especificações Técnicas, parte integrante do Edital, cuja 
empresa vencedora foi a STAY TEC COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA-ME, CNPJ 
n. 24.361.656/0001-06.

2 – AUTORIZA a elaboração de contrato e a emissão da 
nota de empenho, após verificação da regularidade da empresa 
nos órgãos competentes."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1280/2016
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos
ATA DE REUNIÃO nº 239/2017:
"Às quatorze horas e trinta minutos do dia sete do mês de 

junho do ano de dois mil e dezessete, na Sala de Treinamento, 
13º andar do prédio da Câmara Municipal de São Paulo, Viaduto 
Jacareí nº 100, nesta Capital, reuniram-se o Senhor Pregoeiro, 
Mateus Soldan Barbieri, sua equipe de apoio subscrita e o 
Procurador Legislativo Dr. Carlos Benedito Vieira Micelli, para 
abrir os trabalhos do Pregão Eletrônico nº 21/2017, cujo objeto 
está descrito em epígrafe. I – ABERTURA: Aberta a sessão 
pública, inicialmente o Senhor Pregoeiro, em conformidade com 
as disposições contidas no Edital, efetuou através do sistema de 
compras eletrônicas www.bec.sp.gov.br, a análise e divulgação 
das propostas formuladas e registradas pelos interessados. II – 
FASE DE LANCES: Abriu-se a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos valores ofertados para os lotes 
1 a 4. III – NEGOCIAÇÃO: Em seguida, o Senhor Pregoeiro 
negociou com as licitantes classificadas em primeiro lugar para 
cada um dos lotes, a fim de obter os seus menores preços. IV – 
SUSPENSÃO: Em sequência, o Senhor Pregoeiro anunciou que 
iria suspender o certame, para que as licitantes tenham tempo 
para fazer a recomposição dos preços unitários de acordo com 
os preços totais dos lotes e para que se dê início à fase de 
habilitação, na ocasião da reabertura da Sessão Pública, em 
12/06/2017, às 14h30. V – PUBLIQUE-SE: Nada mais haven-
do a tratar, lavrou-se a presente ata, devidamente assinada pelo 
Pregoeiro e pelos demais presentes.

Mateus Soldan Barbieri
Pregoeiro"

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2017
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002017OC00066
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1173/2016
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva de 

data center para sala cofre.
ATA nº(s) 222/2017:
"Às treze horas do dia vinte e quatro de maio do ano de 

dois mil e 2017 na sala de reunião da Comissão de Licitações – 
SGA.9, sala 1307, 13º andar do prédio da Câmara Municipal de 
São Paulo, Viaduto Jacareí nº 100, nesta Capital, reuniram-se o 
Senhor Pregoeiro Rosan Elieze Trucilio, sua equipe de apoio 
abaixo subscrita, o(a) procurador legislativo(a), Dr. Carlos Bene-
dito Vieira Micelli, e o representante da unidade requisitante, Sr. 
Fábio Yamanaka – Supervisor do CTI-4, para apreciar as razões 
do recurso interposto pela ORION TELECOMUNICAÇÕES ENGE-
NHARIA S/A. Passamos à exposição das razões, a empresa alega 
em síntese que: a) a empresa LCSTECH Comercial Ltda deixou 
de atender o requisito previsto no item 5.1.5.2.1, que determina 

Sistema BEC/SP; TODOS; Etapa de negociação item 
001:

SERVICO EM PRODUCAO AUDIO-VISUAL, TRANSCRI-
CAO EM MIDIAS

Menor lance: R$ 135,0000
Pregoeiro; FOR0617; (VALOR ACEITO - ITEM 1) R$ 135,0000 

Justificativa: Considero o preço aceitável mediante consulta do 
preço referencial; 07/06/2017 12:18:21

Sistema BEC/SP; TODOS; Aceitabilidade do preço encerrada 
e habilitação iniciada. Caso necessite encaminhar anexo utilize 
o botão.; 07/06/2017 12:18:28

Pregoeiro; TODOS; O Licitante News&Views LTDA - ME foi 
habilitado para o item 1.

Justificativa: Documentação do licitante relativa à habi-
litação encontra-se de acordo com as exigências contidas no 
edital.; 07/06/2017 12:22:31

Pregoeiro; TODOS; Srs. Licitantes, as informações cadastrais 
do licitante vencedor poderão ser consultadas, durante a sessão 
pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha cadas-
tral licitante.; 07/06/2017 12:22:42

Sistema BEC/SP; TODOS; Licitante vencedor : News&Views 
LTDA - ME; Item : 1; Valor Negociado : 135,0000

07/06/2017 12:22:42
Sistema BEC/SP; TODOS; Etapa de habilitação encerrada e 

fase de manifestação de recurso iniciada.; 07/06/2017 12:22:42
Sistema BEC/SP; TODOS; A partir deste horário, qualquer 

licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente, 
nesta sessão pública.; 07/06/2017 12:22:42

Pregoeiro; TODOS; Srs. licitantes 1 (um) minuto para mani-
festação da intenção de recurso.; 07/06/2017 12:23:36

Sistema BEC/SP; TODOS; Decorrido o prazo para manifesta-
ção de recurso, não houve interposição.; 07/06/2017 12:25:18

Sistema BEC/SP; TODOS; Informativo: Atos decisórios; 
07/06/2017 12:25:18

Sistema BEC/SP; TODOS; Informativo: ELABORAÇÃO DA 
ATA; 07/06/2017 12:32:00

Pregoeiro; TODOS; Sessão pública encerrada.; 07/06/2017 
12:34:06

Considerações finais: 
Sessão encerrada com sucesso, agradecemos a participação 

de todos os licitantes.
Data: 07/06/2017 às 12:33:39

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 005/
SVMA/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2017/0000031-8
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/SVMA/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – 
CNPJ N° 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA –EIRELI – 
CNPJ Nº 08.818.229/0001-40
OBJETO: O objeto é a prestação do serviço de VIGILÂNCIA/
SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, nos Parques 
Municipais do Grupo Centro.
VALOR TOTAL: R$6.833.864,80 (seis milhões, oitocentos e 
trinta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta 
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6.678.3
.3.90.39.00.00.

NOTA DE EMPENHO: 49.982/2017
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da ordem de forneci-

mento.
DATA DA ASSINATURA: 07/06/2017.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.136.249-9
CONSÓRCIO CGL/SBC.
Suspensão Contratual - Contrato nº 053/SIURB/2013
DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente e 

em especial das justificativas apresentadas por SPObras às fls. 
918/922 e a pela manifestação da ATAJ às fls. retro, que adoto 
e acolho, como razão de decidir, AUTORIZO a suspensão do 
prazo de execução do Contrato nº 053/SIURB/2013, celebrado 
com o CONSÓRCIO CGL/SBC (Constituído pelas empresas: 
Construtora Gomes Lourenço S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.069.050/0001-10 e Santa Bárbara Construções S/A., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 39.809.199/0001-39), para a execução 
dos projetos executivos e execução das obras do Empreendi-
mento 14 – Complexo Viário de acesso ao Terminal Jardim Ân-
gela, integrante do Programa de Mobilidade Urbana, suspensão 
essa por mais 120 dias corridos, com vigência até 06/09/2017.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES
 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
2015-0.113.934-3
Consórcio DP Barros / FBS Freitas
Suspensão Contratual - Contrato nº 023/SIURB/16 – Elabo-

ração de projetos executivos, contemplando todos os documen-
tos complementares, para controle de cheias do Córrego Freitas.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO a 
suspensão do Contrato nº 023/SIURB/16, celebrado com o CON-
SÓRCIO DP BARROS / FBS – FREITAS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 24.987.782/0001-62, para elaboração de projetos executivos, 
contemplando todos os documentos complementares, para 
controle de cheias do Córrego Freitas suspensão essa, por 120 
(cento e vinte) dias corridos a contar de 17/05/2017.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2015-0.336.047-0 – EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO 01 AO CONTRATO 35/AMLURB/16

CONTRATANTE: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA 
URBANA. CONTRATADA: CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA. OBJETO CONTRATUAL: Prestação de servi-
ços por instituição especializada em administração de programa 
de estágio. OBJETO DESTE TERMO: Renegociação Contratual 
conforme Decreto 57.580/17

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.637.684/0001-61.
TERMO: 2º Apostilamento ao 1º Termo de Aditamento ao 

Contrato nº 41/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos.
VALOR MENSAL ESTIMADO:Passa a ser R$ 114.937,25 ( 

cento e quatorze mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte e 
cinco centavos).

PROCESSO: 1216/2016.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência dada pelo 1º Termo de 

Aditamento, ou seja, 12 (doze) meses, a partir de 08 de janeiro 
de 2017.

ASSINATURA: 17 de maio de 2017.
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